ATA DA 21ª. SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º. PERÍODO LEGISLATIVO, DA 17ª. LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 26 DE JUNHO DE 2017. PRESIDENTE: ELISÂNGELA MAZINI MAZIERO BREGANOLI, SECRETÁRIO: ELIAS DE SISTO. A hora regimental, feita a chamada verificou-se a presença dos Vereadores: Agimar Alves, Aloysio Taliberti Filho, Aparecido Donizeti Teixeira, Brasilino Antonio de Moraes, Carlos Henrique Lopes Faustino, Daniel Girotto, Edimilson Manoel, Eduardo Ribeiro Barison, Elisângela Mazini Maziero Breganoli, Elias de Sisto, Francisco Carlos Cândido, José Roberto Pereira, Josimar Alves Vieira, Luiz Braz Mariano e Valdirene Donizeti da Silva Miranda. Havendo número legal, a Presidente sob a proteção de Deus, declara abertos os trabalhos da presente sessão ordinária. A Presidente convida os vereadores e público presente para entoar o Hino Oficial do Município, haja vista ser a última sessão ordinária do mês. Em seguida foi lida e aprovada sem debate a ata da 20ª sessão ordinária realizada no dia 19-06-2017. A Presidentesolicita aos senhores vereadores e demais presentes que fiquem de pé para a leitura de um versículo bíblico: "Salmo Capítulo 32 - Versículo 1: Exultai no Senhor, ó justos, pois aos retos convém o louvor". A senhora Presidente comunica aos senhores vereadores interessados em fazer uso da palavra no Expediente que deverão se inscrever com a 2ª Secretária, vereadora Valdirene Donizeti da Silva Miranda. NO EXPEDIENTE FORAM LIDOS: Requerimento, assinado por vários vereadores que requer regime de urgência especial para as seguintes matérias: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 03/2017, de autoria da Mesa da Câmara, que dispõe sobre a instituição e concessão de cartão-alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Mococa. PROJETO LEI Nº 029/2017, de autoria da Mesa da Câmara, que dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos servidores e do subsídio dos vereadores da Câmara Municipal de Mococa, nos termos do art. 37, inciso X da Constituição da República. Feita a votação nominal do requerimento solicitando urgência especial foi aprovado por 15 (quinze) votos favoráveis. A presidente nomeia relator especial para exarar parecer no PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 03/2017, o vereador Francisco Carlos Cândido, e para o PROJETO LEI Nº 029/2017, o vereador Daniel Girotto.MATÉRIAS DE AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO: BALANCETE, da Câmara Municipal de Mococa, que dispõe sobre a receita e a despesa da Câmara Municipal de Mococa referente ao mês de maio de 2017. Despacho: A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade. REQUERIMENTOS: FORAM LIDOS, DISCUTIDOS E APROVADOS OS SEGUINTES REQUERIMENTOS: Requerimento, de urgência especial, firmado por vários vereadores, solicitando a realização de uma sessão extraordinária, logo após a realização da presente sessão, para deliberar em fase de 2ª discussão sobre o seguinte Projeto: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2017, de autoria do Executivo, que dispõe sobre o zoneamento do município de Mococa. Feita a votação nominal do requerimento solicitando a realização de uma sessão extraordinária foi aprovado por 15 (quinze) votos favoráveis. O vereador Brasilino Antonio de Moraes solicita a suspensão da sessão por cinco minutos, para conversar com a sua Bancada, que colocado em votação foi aprovado pelos senhores vereadores. Reaberta a sessão: Requerimento, de urgência especial, firmado por vários vereadores, solicitando a realização de uma sessão extraordinária, logo após a realização da presente sessão, para deliberar em fase de 2ª discussão sobre o seguinte Projeto: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2017, de autoria do Executivo, que autoriza a concessão de serviço público que especifica e dá outras providências. Feita a votação nominal do requerimento solicitando a realização de uma sessão extraordinária foi aprovado por 15 (quinze) votos favoráveis. PROJETO LEI Nº 029/2017, de autoria da Mesa da Câmara, que dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos servidores e do subsídio dos vereadores da Câmara Municipal de Mococa, nos termos do art. 37, inciso X da Constituição da República. Feita a votação nominal do requerimento solicitando a realização de uma sessão extraordinária foi aprovado por 15 (quinze) votos favoráveis. Requerimento nº 394/2017, de autoria do vereador Agimar Alves, solicitando informações ao Grupo "De Olho na Câmara Mococa - DONC", acerca de sua constituição, membros, diretoria e finalidade, a saber. O requerimento foi lido na íntegra. O autor discutiu o requerimento. Também discutiram o requerimento os vereadores: Dr. Eduardo Ribeiro Barison, Daniel Girotto, Luiz Braz Mariano, Elias de Sisto, Brasilino Antonio de Moraes, Elisângela Maziero e Dr. Aloysio Taliberti Filho. Requerimento nº 395/2017, de autoria do vereador Dr. Aloysio Taliberti Filho, solicitando informações do senhor prefeito municipal acerca da máquina de trituração de galhos e folhas de árvores, a saber. Requerimento nº 396/2017, de autoria do vereador Brasilino Antonio de Moraes, solicitando informações do senhor prefeito municipal acerca da manutenção na sinalização de trânsito na Rodovia que interliga o distrito de São Benedito das Areias ao Município de Mococa. Requerimento nº 397/2017, de autoria do vereador Carlos Henrique Lopes Faustino, solicitando informações do senhor prefeito municipal sobre a aprovação e recebimento de loteamentos residenciais e comerciais neste Município nos últimos 5 (cinco) anos, a saber. O autor discutiuo requerimento. Requerimento nº 398/2017, de autoria dos vereadores: Dr. Aloysio Taliberti Filho, Edimilson Manoel e Dr. Eduardo Ribeiro Barison, Elisângela Maziero, Elias de Sisto, José Roberto Pereira e Valdirene Donizeti da Silva Miranda, solicitando informações do senhor prefeito municipal, através do Departamento Municipal de Esportes, Recreação e Lazer - DERLA, sobre as atividades esportivas que estão sendo desenvolvidas nos bairros do Município, em especial oficias voltadas a crianças e adolescentes. O vereador Edimilson Manoel discutiu o requerimento. Também discutiram o requerimento os vereadores: José Roberto Pereira e Carlos Henrique Lopes Faustino. Requerimento nº 399/2017, de autoria dos vereadores: Dr. Aloysio Taliberti Filho, Edimilson Manoel e Dr. Eduardo Ribeiro Barison, Elisângela Maziero, Elias de Sisto, José Roberto Pereira e Valdirene Donizeti da Silva Miranda, solicitando informações à Diretoria de Ensino da Região de São João da Boa Vista, sobre a quantidade de estudantes da Rede Estadual de Ensino do Município de Mococa/SP, que apresentam dificuldades de aprendizagem moderada e grade, a saber. O vereador Edimilson Manoel discutiu o requerimento. Requerimento nº 400/2017, de autoria dos vereadores: Dr. Aloysio Taliberti Filho, Edimilson Manoel e Dr. Eduardo Ribeiro Barison, Elisângela Maziero, Elias de Sisto, José Roberto Pereira e Valdirene Donizeti da Silva Miranda, solicitando informações do senhor prefeito municipal, através do Departamento Municipal de Educação, sobre a quantidade de estudantes da Rede Municipal de Ensino que apresentam dificuldades de aprendizagem moderada e grade, a saber. Requerimento nº 401/2017, de autoria dos vereadores: Elisângela Mazini Maziero Breganoli, Edimilson Manoel e José Roberto Pereira, solicitando informações do senhor prefeito municipal acerca de melhorias na sinalização de trânsito horizontal e vertical, no cruzamento das ruas Maestro Pascoal Gagliardi com a João Moreira Salles, no bairro Santa Cecília. Requerimento nº 402/2017, de autoria dos vereadores: Elisângela Mazini Maziero Breganoli, Edimilson Manoel e José Roberto Pereira, solicitando informações do senhor prefeito municipal acerca da construção de valetas/canaletas para escoamento das águas pluviais no Conjunto Habitacional Jacinto Pisani em locais que especifica. Requerimento nº 403/2017, de autoria dos vereadores: Elisângela Mazini Maziero Breganoli, Edimilson Manoel e José Roberto Pereira, solicitando informações do senhor prefeito municipal acerca dos serviços de melhorias na praça Diogo Garcia da Cruz, localizada no bairro da Aparecida. Requerimento nº 404/2017, de autoria do vereador Luiz Braz Mariano, solicitando informações do senhor prefeito municipal sobre a Comissão Municipal de Emprego do Município, a saber. O autor discutiu o requerimento. Requerimento nº 405/2017, de autoria do vereador Luiz Braz Mariano, solicitando informações do senhor prefeito municipal acerca de ações objetivando disciplinar a colocação de faixas e cartazes de propaganda no Município. Requerimento nº 406/2017, de autoria do vereador Luiz Braz Mariano, solicitando informações do senhor prefeito municipal acerca da possibilidade de determinar a edificação de redutores de velocidade (lombadas), na confluência das ruas: Cândido Trilho, Gonçalves Dias e Olavo Bilac, tendo como referência o fundo do Cemitério Municipal de Mococa. O autor e o vereador José Roberto Pereira discutiram o requerimento. Requerimento nº 407/2017, de autoria da vereadora Valdirene Donizeti da Silva Miranda, solicitando informações do senhor prefeito municipal acerca da operação tapa-buraco no cruzamento das ruas Domingos Antônio Pagoti com a Padre Bueno Gonçalves, localizada no Conjunto Habitacional Gilberto Rossetti. Requerimento nº 408/2017, de autoria da vereadora Valdirene Donizeti da Silva Miranda, reiterando informações do senhor prefeito municipal acerca edificação de redutores de velocidade na Avenida Francisco José Dias Lima, altura do nº 185, localizada no Conjunto Habitacional Francisco Garófalo. Requerimento nº 409/2017, de autoria da vereadora Valdirene Donizeti da Silva Miranda, solicitando informações do senhor prefeito municipal acerca da possibilidade de efetivar os reparos cabíveis na lombada localizada na Rua Pernambuco, defronte o estabelecimento comercial "Logus Musical", a saber. Requerimento Verbal nº 410/2017, de autoria do vereador Brasilino Antonio de Moraes, solicitando ao senhor prefeito municipal medidas para finalizar a construção da cobertura do pátio da EMEB Alcebíades Quílice, localizada no bairro Nenê Pereira Lima. Requerimento Verbal nº 411/2017, de autoria da vereadora Elisângela Mazini Maziero Breganoli, solicitando do Exmo. Deputado Estadual Cauê Macris, DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, apoio para aprovação dos Projetos de Lei nº 57 e 253/2017, que tramitam na Assembleia Legislativa de São Paulo. O requerimento foi lido na íntegra. A autora discutiu o requerimento e pediu aos colegas vereadores para enviar requerimento ou ofícios aos deputados que apoiam, visto que vai beneficiar o Município. Requerimento Verbal nº 412/2017, de autoria dos vereadores José Roberto Pereira e Edimilson Manoel, solicitando informações do senhor prefeito municipal sobre a viabilidade de implantação de anteprojeto de criação do Conselho e do Fundo Municipal do Bem-Estar Animal, em anexo.Requerimento Verbal nº 413/2017, de autoria dos vereadores: Agimar Alves, Brasilino Antonio de Moraes, Aparecido Donizeti Teixeira, Daniel Girotto, Francisco Carlos Cândido, Carlos Henrique Lopes Faustino, Josimar Alves Vieira e Luiz Braz Mariano, solicitando à Prefeitura Municipal de Mococa para que remeta a esta Casa de Leis parecer de viabilidade de projeto, inclusive considerando a liminar mencionada na audiência pública sobre o Projeto de Lei referente a autorização para licitação do transporte público. Requerimento Verbal nº 414/2017, de autoria do vereador Francisco Carlos Cândido e firmado pelos vereadores: Agimar Alves, Brasilino Antonio de Moraes, Aparecido Donizeti Teixeira, Daniel Girotto, Carlos Henrique Lopes Faustino, Josimar Alves Vieira e Luiz Braz Mariano, solicitando à Prefeitura Municipal de Mococa para que remeta a esta Casa de Leis cópia do Decreto 4977/2015, Contrato 170/2015, incluindo processo de licitação ou de dispensa desta integralmente. Solicita também relatório de resultados, a fim de poder esta Casa analisar o Projeto IPTU Premiado e verificar sua viabilidade. Requerimento Verbal nº 415/2017, de autoria do vereador Carlos Henrique Lopes Faustino e firmado pelos vereadores: Agimar Alves, Brasilino Antonio de Moraes, Francisco Carlos Cândido, Aparecido Donizeti Teixeira, Daniel Girotto, Josimar Alves Vieira e Luiz Braz Mariano, solicitando à Prefeitura Municipal de Mococa, através do Departamento Jurídico, para que remeta a esta Casa de Leis detalhamento da cobrança e execuções fiscais do IPTU do ano de 2011. Requerimento Verbal nº 416/2017, de autoria do vereador Luiz Braz Mariano e firmado por vários vereadores, solicitando à Prefeitura Municipal de Mococa, cópia de empenho, comprovante de pagamento e nota fiscal eletrônica, número 663, emitida por Claudio Celio Madureira Mococa ME, em face de Prefeitura Municipal de Mococa. Requerimento Verbal nº 417/2017, de autoria do vereador Daniel Girotto e firmado por vários vereadores, solicitando à Prefeitura Municipal de Mococa, cópia de empenho, comprovante de pagamento e nota fiscal eletrônica, número 13, emitida por Sociedade Direta de Comunicações, em face de Prefeitura Municipal de Mococa. Requerimento Verbal nº 418/2017, de autoria do vereador Josimar Alves Pereira e firmado por vários vereadores, solicitando à Prefeitura Municipal de Mococa, que remeta a esta Casa detalhamento dos valores deixados como RESTOS A PAGAR, empenhos lançados, empenhos liquidados e não pagos em 31/12/2016. Requerimento Verbal nº 419/2017, de autoria do vereador Aparecido Donizeti Teixeira e firmado por vários vereadores, solicitando à Prefeitura Municipal de Mococa, que remeta a esta Casa detalhamento dos valores pagos referentes a RESTOS A PAGAR, empenhos lançados e não pagos e somente liquidados até em 31/12/2016, e que tenham sido efetivamente pagos entre 01/01/2017 e 12/05/2017.  INDICAÇÕES: Indicação nº 058/2017, de autoria dos vereadores Aparecido Donizeti Teixeira e Daniel Girotto, propondo ao senhor prefeito Municipal, serviços de pintura de faixas de pedestres na Rua Dr. Luis Capriglioni, em trecho localizado entre os números 130 a 222, principalmente em frente à Praça São Domingos. Indicação nº 059/2017, de autoria do vereador Carlos Henrique Lopes Faustino, propondo ao senhor prefeito Municipal, serviços de manutenção asfáltica na Rua Rio Grande do Sul, na altura do nº 842, na Vila Santa Rosa. Indicação nº 060/2017, de autoria dos vereadores Edmilson Manoel e José Roberto Pereira, propondo ao senhor prefeito Municipal que mova as gestões necessárias junto à Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, no sentido de que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Mococa (Conselho Tutelar) seja contemplado com o Programa "Equipagem dos Conselhos Tutelares". Indicação nº 061/2017, de autoria do vereador Josimar Alves Vieira, propondo ao senhor prefeito Municipal, serviços de coleta de galhos na Rua Muniz Ferreira, na altura do nº 28, no bairro Aparecida. Indicação nº 062/2017, de autoria do vereador Josimar Alves Vieira, propondo ao senhor prefeito Municipal, serviços de desobstrução e limpeza em bueiro localizado na Rua Carlos Panizza, nº 29, no bairro Jardim São José. Despachos: “Encaminhe-se a quem de direito”. MOÇÕES: Foram lidas, discutidas e aprovadas as seguintes Moções: Moção nº 151/2017, de autoria do vereador Agimar Alves, de profundo pesar pelo falecimento do senhor Geraldo Vitorino. Moção nº 152/2017, de autoria do vereador Brasilino Antonio de Moraes e do vereador Luiz Braz Mariano, de aplausos e reconhecimento ao vereador Luiz Braz Mariano, pelos relevantes serviços prestados ao Município e ao Poder Legislativo Mocoquense. O vereador Luiz Braz Mariano discutiu a Moção. Moção nº 153/2017, de autoria dos vereadores: Agimar Alves, Brasilino Antonio de Moraes, Luiz Braz Mariano e firmada pelo vereador Elias de Sisto, de agradecimento ao Sr. Prefeito da Estância Climática de Caconde/SP, José Bento Felizardo Filho (Zé Bento), ao Chefe de Gabinete, Sr. João Henrique Gonçalves e assessores, pela receptividade e atenção ofertados aos vereadores desta Casa de Leis. Moção nº 154/2017, de autoria do vereador Brasilino Antonio de Moraes e firmada por três vereadores, de congratulações à Comunidade do distrito de São Benedito das Areias e ao Grupo Solidariedade, pela promoção do Festival de Prêmios e do tradicional Leilão de Gado em prol da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mococa. Moção nº 155/2017, de autoria do vereador José Roberto Pereira, de aplausos e agradecimentos aos palestrantes da audiência pública, o fundador Sr. Flavio Lemes e o Veterinário Dr. Paulo Anselmo Nunes Fepippe, que apresentaram o Programa "Bem-Estar Animal", no último dia 20 de junho nesta Casa de Leis. A presidente parabeniza os palestrantes e os organizadores. Moção nº 156/2017, de autoria do vereador Dr. Eduardo Ribeiro Barison e firmada pela vereadora Elisângela Maziero, congratulando-se com a posse do Venerável Mestre Geraldo Cossi Junior na Maçonaria Solidariedade e Justiça. Moção nº 156/2017, de autoria dos vereadores: Dr. Eduardo Ribeiro Barison, Elisângela Maziero e firmada pelo vereador Elias de Sisto, de congratulações à Igreja Evangélica Congregacional de Mococa, pela comemoração dos 42 anos de história no Município de Mococa. Moção nº 158/2017, de autoria do vereador Elias de Sisto e firmada por três vereadores, de congratulações e aplausos à nova Diretoria e Conselho Comunitário de Segurança de Mococa - CONSEG. Moção nº 159/2017, de autoria do vereador Elias de Sisto e firmada pela vereadora Elisângela Maziero, de profundo pesar pelo falecimento do senhor Mario Ângelo Alves. Moção nº 160/2017, de autoria do vereador Elias de Sisto e firmada pela vereadora Elisângela Maziero, de profundo pesar pelo falecimento do senhor Pedro Zamarian Neto. Moção nº 161/2017, de autoria do vereador Elias de Sisto e firmada pela vereadora Elisângela Maziero, de profundo pesar pelo falecimento do senhor José Carlos Batistella. Moção nº 162/2017, de autoria dos vereadores: Elisângela Maziero, Carlos Henrique Lopes Faustino, Elias de Sisto e Valdirene Donizeti da Silva Miranda, de aplausos aos Policiais Militares Brunharo e Marcelo, responsáveis pelo PROERD - Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência, pela realização de formatura de seus alunos. Moção nº 163/2017, de autoria do vereador Francisco Carlos Cândido e firmada por todos os vereadores, de apoio aos 2º Tenentes da Polícia Militar do Estado de São Paulo, em razão do tratamento negativo que estão recebendo do Governo do Estado, no que se refere a grande diferença salarial existente apenas entre os postos de 1º e 2º Tenentes.  A Moção foi lida na íntegra. O autor e o vereador Elias de Sisto discutiram a Moção. Moção nº 164/2017, de autoria do vereador Luiz Braz Mariano, de congratulações ao Lions Clube de Mococa pelo "Dia Mundial do Doador de Sangue", celebrado no dia 14 de junho. Moção nº 165/2017, de autoria da vereadora Valdirene Donizeti da Silva Miranda e firmada pela vereadora Elisângela Maziero, de aplausos e agradecimento aos profissionais do Serviço de Atendimento Domiciliar - SAD, pelos relevantes serviços prestados ao Município. Moção nº 166/2017, de autoria da vereadora Valdirene Donizeti da Silva Miranda e firmada pela vereadora Elisângela Maziero, de aplausos e agradecimento ao músico Fábio Laguna, pela participação no Projeto "os Sons que Ouvimos", da creche Lúcia Seixas Pinto "Tia Lúcia". OFÍCIOS RECEBIDOS DE TERCEIROS: OFÍCIO Nº. 056 - TG 02-022/2017, convidando para a Solenidade Militar comemorativa ao centenário da referida organização, no dia 15/07/2017, as 10h na sede do Tiro de Guerra. OFÍCIO Nº. 457/2017, do Governo do Estado de São Paulo, em agradecimento pela aprovação da Moção nº. 085/2017, firmada por todos os vereadores.  Despachos: Cientes os senhores vereadores e arquive-se. A senhora Presidente diz que como faltam apenas três minutos para terminar o tempo regimental do Expediente, não haverá uso da palavra no Expediente e pede aos oradores para se inscreverem para falar em Explicação Pessoal. O vereador Francisco Carlos Cândido solicita o prosseguimento da sessão, sem o intervalo regimental, que colocado em votação foi aprovado por todos os vereadores. A senhora Presidente comunica aos senhores vereadores interessados em fazer uso da palavra em Explicação Pessoal que deverão se inscrever com a 2ª Secretária, vereadora Valdirene Donizeti da Silva Miranda. ORDEM DO DIA: PROJETOS EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL: ÚNICA DISCUSSÃO: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 03/2017, de autoria da Mesa da Câmara, que dispõe sobre a instituição e concessão de cartão-alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Mococa, com parecer favorável do relator especial. Feita a votação nominal o projeto foi aprovado por 15 (quinze) votos favoráveis em discussão única. PROJETO EM 2ª DISCUSSÃO: PROJETO DE LEI Nº 028/2017, de autoria de todos os Vereadores, que revoga a Lei nº. 1.515, de 15 de dezembro de 1983 (taxa de conservação de estradas rurais), já aprovado em 1ª discussão. Feita a votação nominal o projeto foi aprovado por 15 (quinze) votos favoráveis em 2ª discussão. PROJETOS EM 1ª DISCUSSÃO: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2017, de autoria do Executivo, que dispõe sobre o zoneamento do município de Mococa, com parecer favorável do relator especial. A Presidente informa que foram apresentadas sete propostas de emendas ao projeto, e pede ao senhor Secretário que faça a leitura uma a uma, considerando que a votação é nominal. 1ª EMENDA SUBSTITUTIVA: Substitui a redação do artigo 23 do projeto de lei em epígrafe, o qual passará a vigorar nestes termos: Art. 23. Os Loteamentos com Acesso Controlado (LAC) poderão ser criados de acordo com as leis federais e municipais que disponham sobre a matéria. Parágrafo Único. Os loteamentos concebidos originariamente sem acesso controlado poderão ser transformados em LAC desde que apresentem a concordância de 2/3 (dois terços) dos titulares de direitos sobre os imóveis situados no seu perímetro, bem como aos demais requisitos exigidos nas leis federais e municipais de que trata o caput deste artigo. Feita a votação nominal da 1ª EMENDA SUBSTITUTIVA foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. 2ª EMENDA ADITIVA: Inclui na Tabela I do Anexo I, o seguinte item, que passará a vigorar nestes termos:   

 

	Indicativo
	Zona
	Coef.

Aproveitamento
	Usos Permitidos
	Frente
	Fundos
	Laterais
	Res.
	Com,
	Testa Minima
	Área Mínima

	12ª
	ZR6
	2,5
	RU, RM,

E1, E2
	-
	-
	-
	60
	90
	5
	125


 

	Zona

	ZR6      Zona Residencial 6


 

Incluir Indicativo 12A na Tabela II do Anexo II, que passa a vigorar nestes termos:

 

	Indicativo 12A   ZR6: Zona Residencial 6

	Recuos:                     Frentes – Fundos: - Laterais: -

Taxa de Ocupação: Res.: 60% Com.: 90%

Testada Mínima:     5,00 m

Área Mínima:          125m2

	        RU                     Residência Unifamiliar

        RM                    Residência Multifamiliar

         E1                    Instituições de Âmbito Local – área máxima de 250m2/lotação máx. 80 pessoas

         E2                   Instituições Diversificadas – área máx. 1.000m2/lotação máx. 500 pessoas


 

EMENDA SUBSTITUTIVA: Altera Tabela IV do Anexo IV, que passa a vigorar nestes termos:

 

	R. Nicola Menechino
	Jd. São José
	13736-645
	12A
	ZR6
	 


 
Feita a votação nominal da 2ª EMENDA ADITIVA foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. 3ª EMENDA ADITIVA: Inclui na Tabela I do Anexo I, o seguinte item, que passará a vigorar nestes termos:   

 

	Indicativo
	Zona
	Coef.

Aproveitamento
	Usos Permitidos
	Frente
	Fundos
	Laterais
	Res.
	Com,
	Testa Minima
	Área Mínima

	12B
	ZR7
	2,5
	RU, RM,

C1, C2, S1, I1
	4 (****)
	-
	-
	60
	80
	10
	250


 

	Zona

	  ZR7      Zona Residencial 7


  

Inclui Indicativo 12B na Tabela II do Anexo II, que passará a vigorar nestes termos:

 

	Indicativo 12B   ZR7: Zona Residencial 7

	Recuos:                     Frente: 4,00 m (A área de recuo de 04 (quatro) metros poderá ser utilizada como área comercial, garagem ou varanda, sendo vedada sua utilização para ampliação da área residencial como sala, dormitório ou banheiro*) Fundos: - Laterais: -

Taxa de Ocupação: Res.: 60% Com.: 80%

Testada Mínima:     10,00 m

Área Mínima:          250m2

	        RU                    Residência Unifamiliar

        RM                   Residência Multifamiliar

        C1                     Comércio – área até 100 m2

        C2                     Comércio – área até 1.000m2

        S1                      Serviços – área até 100m2

        I1                       Indústrias Especiais


 

EMENDA SUBSTITUTIVA: Altera a Tabela IV do Anexo IV, que passa a vigorar nestes termos:

 

	R. Capitão José Cristovam de Lima
	Vila Carvalho
	13735-430
	12B
	ZR7
	 


Feita a votação nominal da 3ª EMENDA ADITIVA foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. 4ª. EMENDA ADITIVA. - Inclui na Tabela I do Anexo I, o seguinte item, que passará a vigorar nestes termos:
 

	Indicativo
	Zona
	Coef.

Aproveitamento
	Usos Permitidos
	Frente
	Fundos
	Laterais
	Res.
	Com,
	Testa Minima
	Área Mínima

	12C
	ZR8
	2,5
	RU, RM, C1, S1, I1, I2
	2 (**)
	-
	-
	60
	80
	7,5
	150


 

	Zona

	  ZR8      Zona Residencial 8


 

Inclui Indicativo 12C na Tabela II do Anexo II, que passará a vigorar nestes termos:    

  

	 Indicativo 12C    ZR8: Zona Residencial 8

	Recuos:                     Frente: 2,00 m (A área de recuo de 02 (dois) metros poderá ser utilizada como área comercial, garagem ou varanda, sendo vedada sua utilização para ampliação da área residencial como sala, dormitório ou banheiro) Fundos: - Laterais: -

Taxa de Ocupação: Res.: 60% Com.: 80%

Testada Mínima:      7,50 m

Área Mínima:          150 m2

	        RU                    Residência Unifamiliar

        RM                   Residência Multifamiliar

         C1                    Comércio – área até 100 m2        

         S1                     Serviços – área até 100 m2

         I1                     Indústrias Especiais

         I2                      Indústrias Diversificadas


 

EMENDA SUBSTITUTIVA: Altera Tabela IV do Anexo IV, que passará a vigorar nestes termos:

 

	R. Ângelo Bertolo Rocha
	Conj Hab Francisco Garófalo
	13736-820
	12C
	ZR8
	 


 

 

Feita a votação nominal da 4ª EMENDA ADITIVA foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. 5ª EMENDA ADITIVA: Inclui na Tabela I do Anexo I, o seguinte item, que passará a vigorar nestes termos:   

 

	Indicativo
	Zona
	Coef.

Aproveitamento
	Usos Permitidos
	Frente
	Fundos
	Laterais
	Res.
	Com,
	Testa Minima
	Área Mínima

	14A
	ZCH3
	0,4
	RU, C2, S3, EE
	6
	6
	3
	50
	90
	25
	1500


 

	Zona

	  ZCH3      Zona de Chácara 3


 

Inclui Indicativo 14CA na Tabela II do Anexo II, que passará a vigorar nestes termos:           

 

	Indicativo 14A   ZCH3: Zona de Chácara 3

	Recuos:                     Frente: 6,00 m Fundos: 6,00 m Laterais: 3,00 m

Taxa de Ocupação: Res.: 50% Com.: 90%

Testada Mínima:     25,00 m

Área Mínima:          1500m2

	        RU                    Residência Unifamiliar

        C2                     Comércio – área até 1.000m2

        S3                      Serviços – área até 2.000 m2

        EE                     Instituições Especiais – área máx. 1.000 m2/lotação máx. 500 pessoas com restrição

                                  de horário (das 22:00 +as 6:00 horas)


                       

EMENDA SUBSTITUTIVA: Altera Tabela IV do Anexo IV, que passará a vigorar nestes termos:

 

	R. das Mangueiras
	Ch. Do Vale
	13735-570
	14A
	ZCH3
	 


 

Feita a votação nominal da 5ª EMENDA ADITIVA foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. 6ª EMENDA ADITIVA: Inclui na Tabela III do Anexo III, os seguintes itens, que passarão a vigorar nestes termos:           

 

	Cód. CNAE
	Descrição

	 
	C2 – Comércio – Área até 1.000 m2 com as seguintes atividades:

	0322-1/01
	Peixes – Pesque Pague

	0312-4/01
	Pesca de Peixes em Água Doce

	9319-1/99
	Pesque Pague


 

Feita a votação nominal da 6ª EMENDA ADITIVA foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. 7ª EMENDA ADITIVA: Inclui o artigo 38A, que passará a vigorar nestes termos: Art. 38A. A Prefeitura Municipal de Mococa fica obrigada a disponibilizar no seu Portal da Transparência, na rede mundial de computadores, de forma permanente, o texto da presente Lei Complementar bem como de seus anexos, na íntegra, para consulta pública.Feita a votação nominal da 7ª EMENDA ADITIVA foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. A senhora presidente informa que as emendas foram frutos de grande discussão nas audiências públicas, e também foi trabalho das Comissões. Feita a votação nominal do Projeto com as sete emendas aprovadas, foi aprovado por 15 (quinze) votos favoráveis em 1ª discussão. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2017, de autoria do Executivo, que autoriza a concessão de serviço público que especifica e dá outras providências, com parecer favorável do relator especial. A senhora presidente informa que o projeto foi fruto de ampla discussão em audiências públicas, onde surgiram nove emendas ao projeto. Diz que serão feitas as leituras para discussão e votação das nove emendas, que serão através de votação nominal. 1ª EMENDA MODIFICATIVA: O inciso XV do artigo 14 do projeto passa a vigorar sob a seguinte redação: Art. 14......... XV – adequar a frota às necessidades do serviço, obedecidas as normas fixadas pela União, o Estado de São Paulo e o Município de Mococa.Feita a votação nominal da 1ª EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2017 foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. 2ª EMENDA ADITIVA: O artigo 14 do projeto passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: Art. 14..........; XVIII - dispor de veículos adaptados ao transporte de pessoas portadoras de deficiência física, de modo a promover a acessibilidade e autonomia do usuário, nos termos da Lei Federal nº 13.146/2015. Feita a votação nominal da 2ª EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2017 foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. 3ª EMENDA ADITIVA: O artigo 14 do projeto passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: Art. 14........; XIX – realizar o transporte coletivo em todos os bairros do perímetro urbano, nos Distritos de Igaraí e São Benedito das Areias, inclusive bairros novos e pendentes de regularização. Feita a votação nominal da 3ª EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2017 foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. 4ª EMENDA ADITIVA: O artigo 14 do projeto passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: Art. 14........; XX - todos os veículos destinados ao transporte coletivo urbano deverão dispor de ar condicionado, de modo a garantir maior conforto aos usuários. Feita a votação nominal da 4ª EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2017 foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. 5ª EMENDA ADITIVA: O artigo 14 do projeto passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: Art. 14.......; XXI - todos os veículos destinados ao transporte coletivo urbano deverão dispor de rede sem fio fornecedora de sinal WI-FI, de modo a garantir acesso dos usuários à rede mundial de computadores. Feita a votação nominal da 5ª EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2017 foi aprovada por 13 (treze) votos favoráveis, com um voto contrário do vereador Elias de Sisto e absteve-se de votar o vereador Aparecido Donizeti Teixeira. 6ª EMENDA ADITIVA: O artigo 14 do projeto passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: Art. 14......; XXII - manter página na rede mundial de computadores (site na Internet) com informações sobre a empresa, itinerários, valores de tarifa, horários dos ônibus e demais serviços pertinentes ao usuário. Feita a votação nominal da 6ª EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2017 foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. 7ª EMENDA ADITIVA: O artigo 14 do projeto passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: Art. 14.....; XXIII - manter escritório físico na região central da cidade de Mococa, bem como canais de ouvidoria e relacionamento com os cidadãos aptos a receber denúncias, reclamações, sugestões e medidas aptas a corrigir e aperfeiçoar o serviço de transporte coletivo. Feita a votação nominal da 7ª EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2017 foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. 8ª EMENDA MODIFICATIVA: O inciso XII do artigo 14 do projeto passa a vigorar sob a seguinte redação: Art. 14......; XII – operar somente com pessoal devidamente capacitado e habilitado para o transporte coletivo de passageiros, promovendo a humanização e cordialidade na relação entre profissionais e usuários, mediante contratações regidas pelo direito privado e legislação trabalhistas, assumindo todas as obrigações delas decorrentes (trabalhistas, previdenciárias e securitárias), não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os terceiros contratados pelo concessionário e o Poder Público. Feita a votação nominal da 8ª EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2017 foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. 9ª EMENDA MODIFICATIVA: O caput do artigo 20 do projeto passa a vigorar sob a seguinte redação: Art. 20. A frota vinculada à prestação dos serviços durante a execução do contrato de concessão deverá ter idade máxima de 8 (oito) anos. Em discussão o vereador Dr. Eduardo Ribeiro Barison fala: Presidente, eu sou totalmente contra essa emenda, porque o texto original fala que a idade máxima da frota é de cinco anos; todos nós sabemos que todas as garantias dos veículos hoje são, no máximo, de cinco anos; eu me lembro que conversando certa vez com o vereador Brasilino sobre a ambulância que ganhara para o distrito de São Benedito das Areias, e que em seis meses chegou a vários quilômetros rodados; então para vocês verem a quantidade que o transporte público roda, que ele trabalha, ele não para, o vereador Pelezinho foi motorista e sabe disto; com o passar do tempo é lógico que todas as peças, amortecedor, a acessibilidade, ele vai deteriorando; nós votamos favoráveis a algumas emendas que cria, por exemplo, o sinal WI-FI dentro do ônibus, isto é legal para o consumidor, também o ar-condicionado que acho importante para Mococa, mas acho que o mais importante para o serviço público é a qualidade do transporte, que deve ser novo, e cinco anos é um período que olha, vou falar para vocês, todos estes ônibus aí vão chegar a oitocentos mil quilômetros e até mais em cinco anos; então eu entendo que esta emenda aqui ela visa algo que não vai de acordo com a vontade da população e nós estamos aqui para representar a vontade da população; eu acredito que se nós aumentarmos para oito anos não é de interesse da população; então eu sei que esse artigo foi citado mas não foi muito concluído na audiência pública aqui; eu entendo que é muito necessário que nós pensemos com qualidade isto para que votássemos de acordo com o interesse popular, algo que seja bom para a população; então o meu pedido é que votemos contra essa emenda para que mantenha o texto original para cinco anos, que é o que está no texto original do projeto. Em discussão o vereador Elias de Sisto fala: Presidente Elisângela Maziero, eu só quero dizer que eu respeito a opinião do colega Barison, entretanto, o Pelezinho está aí e sabe muito bem, entre a prática e a gramática tem uma distância muito grande; nós tivemos uma audiência pública aqui, Girotto, e uma senhora, se não me falha o nome, Elisabete, trabalha no Colégio Barreto Coelho, ela falou ao microfone que aqui ninguém usa transporte coletivo, na audiência pública ela disse que ela usava, e que este negócio de Wi-Fi e ar-condicionado para ela não tinha interesse, disse que queria pontualidade, não fazia questão de pagar, não estava indo de carona, e disse que achava que dos que estavam presentes na audiência a única que usava o transporte coletivo era ela; então buscando o equilíbrio, é lógico que se tivéssemos só ônibus zero bala cheirando a tinta seria perfeito, mas sabemos que um ônibus deste custa cerca de trezentos, quatrocentos mil reais, aí estamos prevendo que vão passar nos bairros novos, onde não passam, se tiver meia dúzia de pessoas morando no Jardim Botânico, no Morro dos Cachorros, que vá ônibus lá, mas e a viabilidade disto? A gente pensa na população e o que me traz aqui é para atender os interesses da população, porque eu não uso a TRANSCOM, acho que a maioria de nós não usa a TRANSCOM, mas a gente tem que ver que na prática é diferente do que a gente imagina aqui na poesia, porque ônibus zero com a tarifa a pouco mais de três reais não vai compensar, e se a idade mínima da frota for cinco anos, fatalmente vai repercutir no preço da tarifa, que hoje é de três reais e vai a cinco reais; alguém paga a conta, não existe almoço grátis, isto existe desde que o mundo é mundo, por isto apresentei a emenda para dar um equilíbrio na questão, porque a vida útil destes ônibus não é pouca não, tem que ter a manutenção, tem que ter pneu decente, lubrificação decente. Em aparte o vereador Aparecido Donizeti Teixeira fala que o povo reclama quando o ônibus não faz o serviço em algum bairro, mas na verdade as vias estão intransitáveis porque falta manutenção nas ruas; diz que a Lei Federal determina vinte anos e não cinco anos para renovar a frota; diz que fizeram um esgoto na COHAB II, que está pegando a frente dos ônibus. Retomando a palavra o vereador Elias de Sisto fala: Foi uma luta levar ônibus para o bairro José Justi e parou de ir por causa da péssima condição das vias públicas. Concluindo a minha fala, eu quero dizer que o ônibus pode ter um ano de uso, se não cuidar dos pneus e não tiver manutenção diária, vai dar problemas; diz que a frota da prefeitura está precária por falta de manutenção; diz que é mais barato fazer a prevenção; diz que a emenda é para dar equilíbrio na prática do dia-a-dia da empresa que for conduzir os serviços de transporte público em Mococa e dar eficiência, porque hoje temos muitas reclamações; diz que quanto mais eles "endurecerem" aqui, vai dificultar a outra ponta de pôr em prática. Em discussão o vereador Dr. Eduardo Ribeiro Barison fala: Elias, eu te respeito muito, mas eu entendo um pouco diferente, eu acho que se nós apertarmos esta questão do tempo, nós qualificaremos as empresas que irão prestar este serviço, empresas preparadas para prestar este serviço com qualidade, eu acho que temos que pensar desta forma; eu estou pensando na segurança dos usuários, estou pensando na qualidade do transporte dos usuários, eu não estou pensando no empresário e muito menos na exploração disto aí; estou pensando assim, se for uma empresa de acordo com o termo original, eu acho que é muito interessante, porque vamos ter sempre ônibus novos para a população, a empresa tem que se readequar; tem empresas enormes no Brasil que exploram o Brasil todo a parte do transporte coletivo; estas empresas com certeza terão interesse porque é um contrato alto; nós temos o Conselho Municipal de Transporte e a recomendação deste Conselho é para cinco anos, então por isto que estou pautando isto, com todo respeito que nós temos um pelo outro, com todos vereadores até; mas eu estou pensando realmente no usuário do transporte coletivo. Em discussão o vereador Elias de Sisto fala: Só queria dizer que não tenho preocupação com empresário A, B ou C, porque não sei quem vai vencer a licitação; eu tenho preocupação com o usuário e para dar conforto e praticidade eu propus a emenda, que está à avaliação dos senhores. Feita a votação nominal da 9ª EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2017 foi aprovada por 11 (onze) votos favoráveis e 04 (quatro) votos contrários. Votaram favoráveis à emenda os vereadores: Agimar Alves, Brasilino Antonio de Moraes, Carlos Henrique Lopes Faustino, Daniel Girotto, Elisângela Mazini Maziero Breganoli, Elias de Sisto, Francisco Carlos Cândido, José Roberto Pereira, Josimar Alves Vieira, Luiz Braz Mariano e Valdirene Donizeti da Silva Miranda. Votaram contrário à emenda os vereadores: Dr. Aloysio Taliberti Filho, Aparecido Donizeti Teixeira, Edimilson Manoel e Dr. Eduardo Ribeiro Barison. O vereador Aparecido Donizeti Teixeira registra que votou de forma consciente, ressaltando que não é analfabeto. Em discussão o Projeto com as emendas aprovadas o vereador Dr. Aloysio Taliberti Filho fala: Eu acho que o importante neste projeto, eu também concordo sobre o Wi-Fi, sobre ar-condicionado que não são prioridades, mas se a empresa puder colocar será benéfico ao usuário; resumindo, acho que isto vai ser importante, as emendas que aprovamos, as linhas, conforme a Bete disse na audiência pública, é que as empresas cumpram o itinerário das linhas, que sejam pontuais, que percorram todos os bairros da nossa cidade, inclusive Igaraí e São Benedito, que deem atenção especial aos portadores de necessidades especiais, que opere com pessoal devidamente treinado e capacitado para lidar com a população, manter um preço acessível aos usuários e que os carros, no meu entender, deveriam ser cinco anos; mas que tenham um bom estado de conservação, que sejam revisados constantemente, isto que é importante para a população; tenho certeza que as audiências públicas, que a Câmara e todos os vereadores trabalharam de maneira efetiva para que este projeto tenha o melhor para a população de Mococa. Em discussão o vereador Agimar Alves fala: Eu só gostaria de deixar registrado com relação ao projeto que esta Casa está apenas autorizando o Executivo fazer licitação para prestação do serviço público, deixando claro que a empresa que atualmente presta este serviço está com Liminar no Fórum para continuar prestando serviços até 2019; então isto vai depender do Poder Judiciário e vamos ver o que o Executivo vai fazer, se ele vai dar prosseguimento ou vai aguardar a Liminar; também quero registrar que foram feitas audiências públicas, agradecemos a todos que se empenharam, principalmente ao Fábio, para deixar bem claro à população para que o projeto fosse votado na Casa; nós agradecemos a todos e àqueles que vieram à Casa dar sua opinião para que pudesse ser votado este projeto. Em discussão o vereador Luiz Braz Mariano fala: Acredito que não tem nenhum vereador nesta Casa que não queira que o transporte público seja de qualidade e que dê dignidade à população; todos têm o mesmo interesse de que a população seja bem servida e que tenha seus direitos respeitados; voto favorável ao projeto, porque todos têm o interesse de melhorar o transporte público do nosso município; cada um tem uma visão e isto deve ser respeitado pelos Pares, porque pela forma que se coloca parece que apenas um tem o interesse de melhorar o serviço para a população, o que não é verdade; eu também tenho a compreensão como o vereador Elias, de que à medida que se exige muito vai dar oportunidade numa licitação também das exigências da empresa, já que estarão exigindo dela; as exigências fazem parte do trabalho do vereador e da participação popular, mas é preciso saber que à medida que se exige, a empresa vai também exigir, porque os serviços não é feito de forma gratuita, ele tem um custo e temos que pagar por isto, o Município não consegue bancar de forma gratuita o serviço de transporte para a população; somos favoráveis porque todos os vereadores tem o interesse que o transporte seja de qualidade e o usuário seja respeitado; existem exigências na lei que talvez vão segurar as mãos do Poder Executivo de fazer rapidamente a licitação e há de se entender, porque o problema vem há longo tempo, e para resolver será preciso paciência, diálogo e compreensão, para que exista condições de colocar em prática; nós sabemos que existem problemas relacionados ao serviços prestados pela atual empresa, mas existem também problemas com relação ao Município, que muitas vezes não deu à empresa condições de exercer bem o seu serviço; então entendo que é preciso diálogo para resolver os problemas tanto da empresa, como do Município e dos usuários do transporte público; somos à favor que o cidadão mocoquense tenha transporte de qualidade. Em discussão a vereadora Elisângela Maziero fala: Eu acredito que hoje estamos dando um passo em direção à regularização deste problema, que vem sendo apontado pelo Tribunal de Contas há algum tempo, além de ser uma reivindicação muito grande do nosso povo de Mococa, dos usuários do transporte coletivo; quero parabenizar também os vereadores Agimar Alves e o Elias de Sisto, presidentes das Comissões, que estiveram à frente das audiências públicas, com amATA DA 21ª. SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º. PERÍODO LEGISLATIVO, DA 17ª. LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 26 DE JUNHO DE 2017. PRESIDENTE: ELISÂNGELA MAZINI MAZIERO BREGANOLI, SECRETÁRIO: ELIAS DE SISTO. A hora regimental, feita a chamada verificou-se a presença dos Vereadores:Agimar Alves, Aloysio Taliberti Filho, Aparecido Donizeti Teixeira, Brasilino Antonio de Moraes, Carlos Henrique Lopes Faustino, Daniel Girotto, Edimilson Manoel, Eduardo Ribeiro Barison, Elisângela Mazini Maziero Breganoli, Elias de Sisto, Francisco Carlos Cândido, José Roberto Pereira, Josimar Alves Vieira, Luiz Braz Mariano e Valdirene Donizeti da Silva Miranda. Havendo número legal, a Presidente sob a proteção de Deus, declara abertos os trabalhos da presente sessão ordinária. A Presidente convida os vereadores e público presente para entoar o Hino Oficial do Município, haja vista ser a última sessão ordinária do mês. Em seguida foi lida e aprovada sem debate a ata da 20ª sessão ordinária realizada no dia 19-06-2017. A Presidente solicita aos senhores vereadores e demais presentes que fiquem de pé para a leitura de um versículo bíblico: "Salmo Capítulo 32 - Versículo 1: Exultai no Senhor, ó justos, pois aos retos convém o louvor". A senhora Presidente comunica aos senhores vereadores interessados em fazer uso da palavra no Expediente que deverão se inscrever com a 2ª Secretária, vereadora Valdirene Donizeti da Silva Miranda. NO EXPEDIENTE FORAM LIDOS: Requerimento, assinado por vários vereadores que requer regime de urgência especial para as seguintes matérias: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 03/2017, de autoria da Mesa da Câmara, que dispõe sobre a instituição e concessão de cartão-alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Mococa.PROJETO LEI Nº 029/2017, de autoria da Mesa da Câmara, que dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos servidores e do subsídio dos vereadores da Câmara Municipal de Mococa, nos termos do art. 37, inciso X da Constituição da República. Feita a votação nominal do requerimento solicitando urgência especial foi aprovado por 15 (quinze) votos favoráveis. A presidente nomeia relator especial para exarar parecer no PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 03/2017, o vereador Francisco Carlos Cândido, e para o PROJETO LEI Nº 029/2017, o vereador Daniel Girotto. MATÉRIAS DE AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO: BALANCETE, da Câmara Municipal de Mococa, que dispõe sobre a receita e a despesa da Câmara Municipal de Mococa referente ao mês de maio de 2017. Despacho: A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade. REQUERIMENTOS: FORAM LIDOS, DISCUTIDOS E APROVADOS OS SEGUINTES REQUERIMENTOS: Requerimento, de urgência especial, firmado por vários vereadores, solicitando a realização de uma sessão extraordinária, logo após a realização da presente sessão, para deliberar em fase de 2ª discussão sobre o seguinte Projeto: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2017, de autoria do Executivo, que dispõe sobre o zoneamento do município de Mococa. Feita a votação nominal do requerimento solicitando a realização de uma sessão extraordinária foi aprovado por 15 (quinze) votos favoráveis. O vereador Brasilino Antonio de Moraes solicita a suspensão da sessão por cinco minutos, para conversar com a sua Bancada, que colocado em votação foi aprovado pelos senhores vereadores. Reaberta a sessão: Requerimento, de urgência especial, firmado por vários vereadores, solicitando a realização de uma sessão extraordinária, logo após a realização da presente sessão, para deliberar em fase de 2ª discussão sobre o seguinte Projeto: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2017, de autoria do Executivo, que autoriza a concessão de serviço público que especifica e dá outras providências. Feita a votação nominal do requerimento solicitando a realização de uma sessão extraordinária foi aprovado por 15 (quinze)votos favoráveis. PROJETO LEI Nº 029/2017, de autoria da Mesa da Câmara, que dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração dos servidores e do subsídio dos vereadores da Câmara Municipal de Mococa, nos termos do art. 37, inciso X da Constituição da República. Feita a votação nominal do requerimento solicitando a realização de uma sessão extraordinária foi aprovado por 15 (quinze) votos favoráveis. Requerimento nº 394/2017, de autoria do vereador Agimar Alves, solicitando informações ao Grupo "De Olho na Câmara Mococa - DONC", acerca de sua constituição, membros, diretoria e finalidade, a saber. O requerimento foi lido na íntegra. O autor discutiu o requerimento. Também discutiram o requerimento os vereadores: Dr. Eduardo Ribeiro Barison, Daniel Girotto, Luiz Braz Mariano, Elias de Sisto, Brasilino Antonio de Moraes, Elisângela Maziero e Dr. Aloysio Taliberti Filho. Requerimento nº 395/2017, de autoria do vereador Dr. Aloysio Taliberti Filho, solicitando informações do senhor prefeito municipal acerca da máquina de trituração de galhos e folhas de árvores, a saber. Requerimento nº 396/2017, de autoria do vereador Brasilino Antonio de Moraes, solicitando informações do senhor prefeito municipal acerca da manutenção na sinalização de trânsito na Rodovia que interliga o distrito de São Benedito das Areias ao Município de Mococa. Requerimento nº 397/2017, de autoria do vereador Carlos Henrique Lopes Faustino, solicitando informações do senhor prefeito municipal sobre a aprovação e recebimento de loteamentos residenciais e comerciais neste Município nos últimos 5 (cinco) anos, a saber. O autor discutiu o requerimento. Requerimento nº 398/2017, de autoria dos vereadores: Dr. Aloysio Taliberti Filho, Edimilson Manoel e Dr. Eduardo Ribeiro Barison, Elisângela Maziero, Elias de Sisto, José Roberto Pereira e Valdirene Donizeti da Silva Miranda, solicitando informações do senhor prefeito municipal, através do Departamento Municipal de Esportes, Recreação e Lazer - DERLA, sobre as atividades esportivas que estão sendo desenvolvidas nos bairros do Município, em especial oficias voltadas a crianças e adolescentes. O vereador Edimilson Manoel discutiu o requerimento. Também discutiram o requerimento os vereadores: José Roberto Pereira e Carlos Henrique Lopes Faustino. Requerimento nº 399/2017, de autoria dos vereadores: Dr. Aloysio Taliberti Filho, Edimilson Manoel e Dr. Eduardo Ribeiro Barison, Elisângela Maziero, Elias de Sisto, José Roberto Pereira e Valdirene Donizeti da Silva Miranda, solicitando informações à Diretoria de Ensino da Região de São João da Boa Vista, sobre a quantidade de estudantes da Rede Estadual de Ensino do Município de Mococa/SP, que apresentam dificuldades de aprendizagem moderada e grade, a saber. O vereador Edimilson Manoel discutiu o requerimento. Requerimento nº 400/2017, de autoria dos vereadores: Dr. Aloysio Taliberti Filho, Edimilson Manoel e Dr. Eduardo Ribeiro Barison, Elisângela Maziero, Elias de Sisto, José Roberto Pereira e Valdirene Donizeti da Silva Miranda, solicitando informações do senhor prefeito municipal, através do Departamento Municipal de Educação, sobre a quantidade de estudantes da Rede Municipal de Ensino que apresentam dificuldades de aprendizagem moderada e grade, a saber. Requerimento nº 401/2017, de autoria dos vereadores: Elisângela Mazini Maziero Breganoli, Edimilson Manoel e José Roberto Pereira, solicitando informações do senhor prefeito municipal acerca de melhorias na sinalização de trânsito horizontal e vertical, no cruzamento das ruas Maestro Pascoal Gagliardi com a João Moreira Salles, no bairro Santa Cecília. Requerimento nº 402/2017, de autoria dos vereadores: Elisângela Mazini Maziero Breganoli, Edimilson Manoel e José Roberto Pereira, solicitando informações do senhor prefeito municipal acerca da construção de valetas/canaletas para escoamento das águas pluviais no Conjunto Habitacional Jacinto Pisani em locais que especifica. Requerimento nº 403/2017, de autoria dos vereadores: Elisângela Mazini Maziero Breganoli, Edimilson Manoel e José Roberto Pereira, solicitando informações do senhor prefeito municipal acerca dos serviços de melhorias na praça Diogo Garcia da Cruz, localizada no bairro da Aparecida. Requerimento nº 404/2017, de autoria do vereador Luiz Braz Mariano, solicitando informações do senhor prefeito municipal sobre a Comissão Municipal de Emprego do Município, a saber. O autor discutiu o requerimento. Requerimento nº 405/2017, de autoria do vereador Luiz Braz Mariano, solicitando informações do senhor prefeito municipal acerca de ações objetivando disciplinar a colocação de faixas e cartazes de propaganda no Município. Requerimento nº 406/2017, de autoria do vereador Luiz Braz Mariano, solicitando informações do senhor prefeito municipal acerca da possibilidade de determinar a edificação de redutores de velocidade (lombadas), na confluência das ruas: Cândido Trilho, Gonçalves Dias e Olavo Bilac, tendo como referência o fundo do Cemitério Municipal de Mococa. O autor e o vereador José Roberto Pereira discutiram o requerimento. Requerimento nº 407/2017, de autoria da vereadora Valdirene Donizeti da Silva Miranda, solicitando informações do senhor prefeito municipal acerca da operação tapa-buraco no cruzamento das ruas Domingos Antônio Pagoti com a Padre Bueno Gonçalves, localizada no Conjunto Habitacional Gilberto Rossetti. Requerimento nº 408/2017, de autoria da vereadora Valdirene Donizeti da Silva Miranda, reiterando informações do senhor prefeito municipal acerca edificação de redutores de velocidade na Avenida Francisco José Dias Lima, altura do nº 185, localizada no Conjunto Habitacional Francisco Garófalo. Requerimento nº 409/2017, de autoria da vereadora Valdirene Donizeti da Silva Miranda, solicitando informações do senhor prefeito municipal acerca da possibilidade de efetivar os reparos cabíveis na lombada localizada na Rua Pernambuco, defronte o estabelecimento comercial "Logus Musical", a saber. Requerimento Verbal nº 410/2017, de autoria do vereador Brasilino Antonio de Moraes, solicitando ao senhor prefeito municipal medidas para finalizar a construção da cobertura do pátio da EMEB Alcebíades Quílice, localizada no bairro Nenê Pereira Lima. Requerimento Verbal nº 411/2017, de autoria da vereadora Elisângela Mazini Maziero Breganoli, solicitando do Exmo. Deputado Estadual Cauê Macris, DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, apoio para aprovação dos Projetos de Lei nº 57 e 253/2017, que tramitam na Assembleia Legislativa de São Paulo. O requerimento foi lido na íntegra. A autora discutiu o requerimento e pediu aos colegas vereadores para enviar requerimento ou ofícios aos deputados que apoiam, visto que vai beneficiar o Município. Requerimento Verbal nº 412/2017, de autoria dos vereadores José Roberto Pereira e Edimilson Manoel, solicitando informações do senhor prefeito municipal sobre a viabilidade de implantação de anteprojeto de criação do Conselho e do Fundo Municipal do Bem-Estar Animal, em anexo. Requerimento Verbal nº 413/2017, de autoria dos vereadores: Agimar Alves, Brasilino Antonio de Moraes, Aparecido Donizeti Teixeira, Daniel Girotto, Francisco Carlos Cândido, Carlos Henrique Lopes Faustino, Josimar Alves Vieira e Luiz Braz Mariano, solicitando à Prefeitura Municipal de Mococa para que remeta a esta Casa de Leis parecer de viabilidade de projeto, inclusive considerando a liminar mencionada na audiência pública sobre o Projeto de Lei referente a autorização para licitação do transporte público. Requerimento Verbal nº 414/2017, de autoria do vereador Francisco Carlos Cândido e firmado pelos vereadores: Agimar Alves, Brasilino Antonio de Moraes, Aparecido Donizeti Teixeira, Daniel Girotto, Carlos Henrique Lopes Faustino, Josimar Alves Vieira e Luiz Braz Mariano, solicitando à Prefeitura Municipal de Mococa para que remeta a esta Casa de Leis cópia do Decreto 4977/2015, Contrato 170/2015, incluindo processo de licitação ou de dispensa desta integralmente. Solicita também relatório de resultados, a fim de poder esta Casa analisar o Projeto IPTU Premiado e verificar sua viabilidade. Requerimento Verbal nº 415/2017, de autoria do vereador Carlos Henrique Lopes Faustino e firmado pelos vereadores: Agimar Alves, Brasilino Antonio de Moraes, Francisco Carlos Cândido, Aparecido Donizeti Teixeira, Daniel Girotto, Josimar Alves Vieira e Luiz Braz Mariano, solicitando à Prefeitura Municipal de Mococa, através do Departamento Jurídico, para que remeta a esta Casa de Leis detalhamento da cobrança e execuções fiscais do IPTU do ano de 2011. Requerimento Verbal nº 416/2017, de autoria do vereador Luiz Braz Mariano e firmado por vários vereadores, solicitando à Prefeitura Municipal de Mococa, cópia de empenho, comprovante de pagamento e nota fiscal eletrônica, número 663, emitida por Claudio Celio Madureira Mococa ME, em face de Prefeitura Municipal de Mococa. Requerimento Verbal nº 417/2017, de autoria do vereador Daniel Girotto e firmado por vários vereadores, solicitando à Prefeitura Municipal de Mococa, cópia de empenho, comprovante de pagamento e nota fiscal eletrônica, número 13, emitida por Sociedade Direta de Comunicações, em face de Prefeitura Municipal de Mococa. Requerimento Verbal nº 418/2017, de autoria do vereador Josimar Alves Pereira e firmado por vários vereadores, solicitando à Prefeitura Municipal de Mococa, que remeta a esta Casa detalhamento dos valores deixados como RESTOS A PAGAR, empenhos lançados, empenhos liquidados e não pagos em 31/12/2016. Requerimento Verbal nº 419/2017, de autoria do vereador Aparecido Donizeti Teixeira e firmado por vários vereadores, solicitando à Prefeitura Municipal de Mococa, que remeta a esta Casa detalhamento dos valores pagos referentes a RESTOS A PAGAR, empenhos lançados e não pagos e somente liquidados até em 31/12/2016, e que tenham sido efetivamente pagos entre 01/01/2017 e 12/05/2017.  INDICAÇÕES: Indicação nº 058/2017, de autoria dos vereadores Aparecido Donizeti Teixeira e Daniel Girotto, propondo ao senhor prefeito Municipal, serviços de pintura de faixas de pedestres na Rua Dr. Luis Capriglioni, em trecho localizado entre os números 130 a 222, principalmente em frente à Praça São Domingos. Indicação nº 059/2017, de autoria do vereador Carlos Henrique Lopes Faustino, propondo ao senhor prefeito Municipal, serviços de manutenção asfáltica na Rua Rio Grande do Sul, na altura do nº 842, na Vila Santa Rosa. Indicação nº 060/2017, de autoria dos vereadores Edmilson Manoel e José Roberto Pereira, propondo ao senhor prefeito Municipal que mova as gestões necessárias junto à Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, no sentido de que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Mococa (Conselho Tutelar) seja contemplado com o Programa "Equipagem dos Conselhos Tutelares". Indicação nº 061/2017, de autoria do vereador Josimar Alves Vieira, propondo ao senhor prefeito Municipal, serviços de coleta de galhos na Rua Muniz Ferreira, na altura do nº 28, no bairro Aparecida. Indicação nº 062/2017, de autoria do vereador Josimar Alves Vieira, propondo ao senhor prefeito Municipal, serviços de desobstrução e limpeza em bueiro localizado na Rua Carlos Panizza, nº 29, no bairro Jardim São José. Despachos: “Encaminhe-se a quem de direito”. MOÇÕES: Foram lidas, discutidas e aprovadas as seguintes Moções: Moção nº 151/2017, de autoria do vereador Agimar Alves, de profundo pesar pelo falecimento do senhor Geraldo Vitorino. Moção nº 152/2017, de autoria do vereador Brasilino Antonio de Moraes e do vereador Luiz Braz Mariano, de aplausos e reconhecimento ao vereador Luiz Braz Mariano, pelos relevantes serviços prestados ao Município e ao Poder Legislativo Mocoquense. O vereador Luiz Braz Mariano discutiu a Moção. Moção nº 153/2017, de autoria dos vereadores: Agimar Alves, Brasilino Antonio de Moraes, Luiz Braz Mariano e firmada pelo vereador Elias de Sisto, de agradecimento ao Sr. Prefeito da Estância Climática de Caconde/SP, José Bento Felizardo Filho (Zé Bento), ao Chefe de Gabinete, Sr. João Henrique Gonçalves e assessores, pela receptividade e atenção ofertados aos vereadores desta Casa de Leis. Moção nº 154/2017, de autoria do vereador Brasilino Antonio de Moraes e firmada por três vereadores, de congratulações à Comunidade do distrito de São Benedito das Areias e ao Grupo Solidariedade, pela promoção do Festival de Prêmios e do tradicional Leilão de Gado em prol da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mococa. Moção nº 155/2017, de autoria do vereador José Roberto Pereira, de aplausos e agradecimentos aos palestrantes da audiência pública, o fundador Sr. Flavio Lemes e o Veterinário Dr. Paulo Anselmo Nunes Fepippe, que apresentaram o Programa "Bem-Estar Animal", no último dia 20 de junho nesta Casa de Leis. A presidente parabeniza os palestrantes e os organizadores. Moção nº 156/2017, de autoria do vereador Dr. Eduardo Ribeiro Barison e firmada pela vereadora Elisângela Maziero, congratulando-se com a posse do Venerável Mestre Geraldo Cossi Junior na Maçonaria Solidariedade e Justiça. Moção nº 156/2017, de autoria dos vereadores: Dr. Eduardo Ribeiro Barison, Elisângela Maziero e firmada pelo vereador Elias de Sisto, de congratulações à Igreja Evangélica Congregacional de Mococa, pela comemoração dos 42 anos de história no Município de Mococa. Moção nº 158/2017, de autoria do vereador Elias de Sisto e firmada por três vereadores, de congratulações e aplausos à nova Diretoria e Conselho Comunitário de Segurança de Mococa - CONSEG. Moção nº 159/2017, de autoria do vereador Elias de Sisto e firmada pela vereadora Elisângela Maziero, de profundo pesar pelo falecimento do senhor Mario Ângelo Alves. Moção nº 160/2017, de autoria do vereador Elias de Sisto e firmada pela vereadora Elisângela Maziero, de profundo pesar pelo falecimento do senhor Pedro Zamarian Neto. Moção nº 161/2017, de autoria do vereador Elias de Sisto e firmada pela vereadora Elisângela Maziero, de profundo pesar pelo falecimento do senhor José Carlos Batistella. Moção nº 162/2017, de autoria dos vereadores: Elisângela Maziero, Carlos Henrique Lopes Faustino, Elias de Sisto e Valdirene Donizeti da Silva Miranda, de aplausos aos Policiais Militares Brunharo e Marcelo, responsáveis pelo PROERD - Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência, pela realização de formatura de seus alunos. Moção nº 163/2017, de autoria do vereador Francisco Carlos Cândido e firmada por todos os vereadores, de apoio aos 2º Tenentes da Polícia Militar do Estado de São Paulo, em razão do tratamento negativo que estão recebendo do Governo do Estado, no que se refere a grande diferença salarial existente apenas entre os postos de 1º e 2º Tenentes.  A Moção foi lida na íntegra. O autor e o vereador Elias de Sisto discutiram a Moção. Moção nº 164/2017, de autoria do vereador Luiz Braz Mariano, de congratulações ao Lions Clube de Mococa pelo "Dia Mundial do Doador de Sangue", celebrado no dia 14 de junho. Moção nº 165/2017, de autoria da vereadora Valdirene Donizeti da Silva Miranda e firmada pela vereadora Elisângela Maziero, de aplausos e agradecimento aos profissionais do Serviço de Atendimento Domiciliar - SAD, pelos relevantes serviços prestados ao Município. Moção nº 166/2017, de autoria da vereadora Valdirene Donizeti da Silva Miranda e firmada pela vereadora Elisângela Maziero, de aplausos e agradecimento ao músico Fábio Laguna, pela participação no Projeto "os Sons que Ouvimos", da creche Lúcia Seixas Pinto "Tia Lúcia". OFÍCIOS RECEBIDOS DE TERCEIROS: OFÍCIO Nº. 056 - TG 02-022/2017, convidando para a Solenidade Militar comemorativa ao centenário da referida organização, no dia 15/07/2017, as 10h na sede do Tiro de Guerra. OFÍCIO Nº. 457/2017, do Governo do Estado de São Paulo, em agradecimento pela aprovação da Moção nº. 085/2017, firmada por todos os vereadores.  Despachos: Cientes os senhores vereadores e arquive-se. A senhora Presidente diz que como faltam apenas três minutos para terminar o tempo regimental do Expediente, não haverá uso da palavra no Expediente e pede aos oradores para se inscreverem para falar em Explicação Pessoal. O vereador Francisco Carlos Cândido solicita o prosseguimento da sessão, sem o intervalo regimental, que colocado em votação foi aprovado por todos os vereadores. A senhora Presidente comunica aos senhores vereadores interessados em fazer uso da palavra em Explicação Pessoal que deverão se inscrever com a 2ª Secretária, vereadora Valdirene Donizeti da Silva Miranda. ORDEM DO DIA: PROJETOS EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL: ÚNICA DISCUSSÃO: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 03/2017, de autoria da Mesa da Câmara, que dispõe sobre a instituição e concessão de cartão-alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Mococa, com parecer favorável do relator especial. Feita a votação nominal o projeto foi aprovado por 15 (quinze) votos favoráveis em discussão única. PROJETO EM 2ª DISCUSSÃO: PROJETO DE LEI Nº 028/2017, de autoria de todos os Vereadores, que revoga a Lei nº. 1.515, de 15 de dezembro de 1983 (taxa de conservação de estradas rurais), já aprovado em 1ª discussão. Feita a votação nominal o projeto foi aprovado por 15 (quinze) votos favoráveis em 2ª discussão. PROJETOS EM 1ª DISCUSSÃO: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2017, de autoria do Executivo, que dispõe sobre o zoneamento do município de Mococa, com parecer favorável do relator especial. A Presidente informa que foram apresentadas sete propostas de emendas ao projeto, e pede ao senhor Secretário que faça a leitura uma a uma, considerando que a votação é nominal. 1ª EMENDA SUBSTITUTIVA: Substitui a redação do artigo 23 do projeto de lei em epígrafe, o qual passará a vigorar nestes termos: Art. 23. Os Loteamentos com Acesso Controlado (LAC) poderão ser criados de acordo com as leis federais e municipais que disponham sobre a matéria. Parágrafo Único. Os loteamentos concebidos originariamente sem acesso controlado poderão ser transformados em LAC desde que apresentem a concordância de 2/3 (dois terços) dos titulares de direitos sobre os imóveis situados no seu perímetro, bem como aos demais requisitos exigidos nas leis federais e municipais de que trata o caput deste artigo. Feita a votação nominal da 1ª EMENDA SUBSTITUTIVA foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. 2ª EMENDA ADITIVA: Inclui na Tabela I do Anexo I, o seguinte item, que passará a vigorar nestes termos:   

 

	Indicativo
	Zona
	Coef.

Aproveitamento
	Usos Permitidos
	Frente
	Fundos
	Laterais
	Res.
	Com,
	Testa Minima
	Área Mínima

	12ª
	ZR6
	2,5
	RU, RM,

E1, E2
	-
	-
	-
	60
	90
	5
	125


 

	Zona

	ZR6      Zona Residencial 6


 

Incluir Indicativo 12A na Tabela II do Anexo II, que passa a vigorar nestes termos:

 

	Indicativo 12A   ZR6: Zona Residencial 6

	Recuos:                     Frentes – Fundos: - Laterais: -

Taxa de Ocupação: Res.: 60% Com.: 90%

Testada Mínima:     5,00 m

Área Mínima:          125m2

	        RU                     Residência Unifamiliar

        RM                    Residência Multifamiliar

         E1                    Instituições de Âmbito Local – área máxima de 250m2/lotação máx. 80 pessoas

         E2                   Instituições Diversificadas – área máx. 1.000m2/lotação máx. 500 pessoas


 

EMENDA SUBSTITUTIVA: Altera Tabela IV do Anexo IV, que passa a vigorar nestes termos:

 

	R. Nicola Menechino
	Jd. São José
	13736-645
	12A
	ZR6
	 


 
Feita a votação nominal da 2ª EMENDA ADITIVA foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. 3ª EMENDA ADITIVA: Inclui na Tabela I do Anexo I, o seguinte item, que passará a vigorar nestes termos:   

 

	Indicativo
	Zona
	Coef.

Aproveitamento
	Usos Permitidos
	Frente
	Fundos
	Laterais
	Res.
	Com,
	Testa Minima
	Área Mínima

	12B
	ZR7
	2,5
	RU, RM,

C1, C2, S1, I1
	4 (****)
	-
	-
	60
	80
	10
	250


 

	Zona

	  ZR7      Zona Residencial 7


  

Inclui Indicativo 12B na Tabela II do Anexo II, que passará a vigorar nestes termos:

 

	Indicativo 12B   ZR7: Zona Residencial 7

	Recuos:                     Frente: 4,00 m (A área de recuo de 04 (quatro) metros poderá ser utilizada como área comercial, garagem ou varanda, sendo vedada sua utilização para ampliação da área residencial como sala, dormitório ou banheiro*) Fundos: - Laterais: -

Taxa de Ocupação: Res.: 60% Com.: 80%

Testada Mínima:     10,00 m

Área Mínima:          250m2

	        RU                    Residência Unifamiliar

        RM                   Residência Multifamiliar

        C1                     Comércio – área até 100 m2

        C2                     Comércio – área até 1.000m2

        S1                      Serviços – área até 100m2

        I1                       Indústrias Especiais


 

EMENDA SUBSTITUTIVA: Altera a Tabela IV do Anexo IV, que passa a vigorar nestes termos:

 

	R. Capitão José Cristovam de Lima
	Vila Carvalho
	13735-430
	12B
	ZR7
	 


Feita a votação nominal da 3ª EMENDA ADITIVA foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. 4ª. EMENDA ADITIVA. - Inclui na Tabela I do Anexo I, o seguinte item, que passará a vigorar nestes termos:
 

	Indicativo
	Zona
	Coef.

Aproveitamento
	Usos Permitidos
	Frente
	Fundos
	Laterais
	Res.
	Com,
	Testa Minima
	Área Mínima

	12C
	ZR8
	2,5
	RU, RM, C1, S1, I1, I2
	2 (**)
	-
	-
	60
	80
	7,5
	150


 

	Zona

	  ZR8      Zona Residencial 8


 

Inclui Indicativo 12C na Tabela II do Anexo II, que passará a vigorar nestes termos:    

  

	 Indicativo 12C    ZR8: Zona Residencial 8

	Recuos:                     Frente: 2,00 m (A área de recuo de 02 (dois) metros poderá ser utilizada como área comercial, garagem ou varanda, sendo vedada sua utilização para ampliação da área residencial como sala, dormitório ou banheiro) Fundos: - Laterais: -

Taxa de Ocupação: Res.: 60% Com.: 80%

Testada Mínima:      7,50 m

Área Mínima:          150 m2

	        RU                    Residência Unifamiliar

        RM                   Residência Multifamiliar

         C1                    Comércio – área até 100 m2        

         S1                     Serviços – área até 100 m2

         I1                     Indústrias Especiais

         I2                      Indústrias Diversificadas


 

EMENDA SUBSTITUTIVA: Altera Tabela IV do Anexo IV, que passará a vigorar nestes termos:

 

	R. Ângelo Bertolo Rocha
	Conj Hab Francisco Garófalo
	13736-820
	12C
	ZR8
	 


 

 

Feita a votação nominal da 4ª EMENDA ADITIVA foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. 5ª EMENDA ADITIVA: Inclui na Tabela I do Anexo I, o seguinte item, que passará a vigorar nestes termos:   

 

	Indicativo
	Zona
	Coef.

Aproveitamento
	Usos Permitidos
	Frente
	Fundos
	Laterais
	Res.
	Com,
	Testa Minima
	Área Mínima

	14A
	ZCH3
	0,4
	RU, C2, S3, EE
	6
	6
	3
	50
	90
	25
	1500


 

	Zona

	  ZCH3      Zona de Chácara 3


 

Inclui Indicativo 14CA na Tabela II do Anexo II, que passará a vigorar nestes termos:           

 

	Indicativo 14A   ZCH3: Zona de Chácara 3

	Recuos:                     Frente: 6,00 m Fundos: 6,00 m Laterais: 3,00 m

Taxa de Ocupação: Res.: 50% Com.: 90%

Testada Mínima:     25,00 m

Área Mínima:          1500m2

	        RU                    Residência Unifamiliar

        C2                     Comércio – área até 1.000m2

        S3                      Serviços – área até 2.000 m2

        EE                     Instituições Especiais – área máx. 1.000 m2/lotação máx. 500 pessoas com restrição

                                  de horário (das 22:00 +as 6:00 horas)


                       

EMENDA SUBSTITUTIVA: Altera Tabela IV do Anexo IV, que passará a vigorar nestes termos:

 

	R. das Mangueiras
	Ch. Do Vale
	13735-570
	14A
	ZCH3
	 


 

Feita a votação nominal da 5ª EMENDA ADITIVA foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. 6ª EMENDA ADITIVA: Inclui na Tabela III do Anexo III, os seguintes itens, que passarão a vigorar nestes termos:           

 

	Cód. CNAE
	Descrição

	 
	C2 – Comércio – Área até 1.000 m2 com as seguintes atividades:

	0322-1/01
	Peixes – Pesque Pague

	0312-4/01
	Pesca de Peixes em Água Doce

	9319-1/99
	Pesque Pague


 

Feita a votação nominal da 6ª EMENDA ADITIVA foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. 7ª EMENDA ADITIVA: Inclui o artigo 38A, que passará a vigorar nestes termos: Art. 38A. A Prefeitura Municipal de Mococa fica obrigada a disponibilizar no seu Portal da Transparência, na rede mundial de computadores, de forma permanente, o texto da presente Lei Complementar bem como de seus anexos, na íntegra, para consulta pública.Feita a votação nominal da 7ª EMENDA ADITIVA foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. A senhora presidente informa que as emendas foram frutos de grande discussão nas audiências públicas, e também foi trabalho das Comissões. Feita a votação nominal do Projeto com as sete emendas aprovadas, foi aprovado por 15 (quinze) votos favoráveis em 1ª discussão. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2017, de autoria do Executivo, que autoriza a concessão de serviço público que especifica e dá outras providências, com parecer favorável do relator especial. A senhora presidente informa que o projeto foi fruto de ampla discussão em audiências públicas, onde surgiram nove emendas ao projeto. Diz que serão feitas as leituras para discussão e votação das nove emendas, que serão através de votação nominal. 1ª EMENDA MODIFICATIVA: O inciso XV do artigo 14 do projeto passa a vigorar sob a seguinte redação: Art. 14......... XV – adequar a frota às necessidades do serviço, obedecidas as normas fixadas pela União, o Estado de São Paulo e o Município de Mococa.Feita a votação nominal da 1ª EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2017 foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. 2ª EMENDA ADITIVA: O artigo 14 do projeto passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: Art. 14..........; XVIII - dispor de veículos adaptados ao transporte de pessoas portadoras de deficiência física, de modo a promover a acessibilidade e autonomia do usuário, nos termos da Lei Federal nº 13.146/2015. Feita a votação nominal da 2ª EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2017 foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. 3ª EMENDA ADITIVA: O artigo 14 do projeto passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: Art. 14........; XIX – realizar o transporte coletivo em todos os bairros do perímetro urbano, nos Distritos de Igaraí e São Benedito das Areias, inclusive bairros novos e pendentes de regularização. Feita a votação nominal da 3ª EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2017 foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. 4ª EMENDA ADITIVA: O artigo 14 do projeto passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: Art. 14........; XX - todos os veículos destinados ao transporte coletivo urbano deverão dispor de ar condicionado, de modo a garantir maior conforto aos usuários. Feita a votação nominal da 4ª EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2017 foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. 5ª EMENDA ADITIVA: O artigo 14 do projeto passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: Art. 14.......; XXI - todos os veículos destinados ao transporte coletivo urbano deverão dispor de rede sem fio fornecedora de sinal WI-FI, de modo a garantir acesso dos usuários à rede mundial de computadores. Feita a votação nominal da 5ª EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2017 foi aprovada por 13 (treze) votos favoráveis, com um voto contrário do vereador Elias de Sisto e absteve-se de votar o vereador Aparecido Donizeti Teixeira. 6ª EMENDA ADITIVA: O artigo 14 do projeto passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: Art. 14......; XXII - manter página na rede mundial de computadores (site na Internet) com informações sobre a empresa, itinerários, valores de tarifa, horários dos ônibus e demais serviços pertinentes ao usuário. Feita a votação nominal da 6ª EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2017 foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. 7ª EMENDA ADITIVA: O artigo 14 do projeto passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: Art. 14.....; XXIII - manter escritório físico na região central da cidade de Mococa, bem como canais de ouvidoria e relacionamento com os cidadãos aptos a receber denúncias, reclamações, sugestões e medidas aptas a corrigir e aperfeiçoar o serviço de transporte coletivo. Feita a votação nominal da 7ª EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2017 foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. 8ª EMENDA MODIFICATIVA: O inciso XII do artigo 14 do projeto passa a vigorar sob a seguinte redação: Art. 14......; XII – operar somente com pessoal devidamente capacitado e habilitado para o transporte coletivo de passageiros, promovendo a humanização e cordialidade na relação entre profissionais e usuários, mediante contratações regidas pelo direito privado e legislação trabalhistas, assumindo todas as obrigações delas decorrentes (trabalhistas, previdenciárias e securitárias), não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os terceiros contratados pelo concessionário e o Poder Público. Feita a votação nominal da 8ª EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2017 foi aprovada por 15 (quinze) votos favoráveis. 9ª EMENDA MODIFICATIVA: O caput do artigo 20 do projeto passa a vigorar sob a seguinte redação: Art. 20. A frota vinculada à prestação dos serviços durante a execução do contrato de concessão deverá ter idade máxima de 8 (oito) anos. Em discussão o vereador Dr. Eduardo Ribeiro Barison fala: Presidente, eu sou totalmente contra essa emenda, porque o texto original fala que a idade máxima da frota é de cinco anos; todos nós sabemos que todas as garantias dos veículos hoje são, no máximo, de cinco anos; eu me lembro que conversando certa vez com o vereador Brasilino sobre a ambulância que ganhara para o distrito de São Benedito das Areias, e que em seis meses chegou a vários quilômetros rodados; então para vocês verem a quantidade que o transporte público roda, que ele trabalha, ele não para, o vereador Pelezinho foi motorista e sabe disto; com o passar do tempo é lógico que todas as peças, amortecedor, a acessibilidade, ele vai deteriorando; nós votamos favoráveis a algumas emendas que cria, por exemplo, o sinal WI-FI dentro do ônibus, isto é legal para o consumidor, também o ar-condicionado que acho importante para Mococa, mas acho que o mais importante para o serviço público é a qualidade do transporte, que deve ser novo, e cinco anos é um período que olha, vou falar para vocês, todos estes ônibus aí vão chegar a oitocentos mil quilômetros e até mais em cinco anos; então eu entendo que esta emenda aqui ela visa algo que não vai de acordo com a vontade da população e nós estamos aqui para representar a vontade da população; eu acredito que se nós aumentarmos para oito anos não é de interesse da população; então eu sei que esse artigo foi citado mas não foi muito concluído na audiência pública aqui; eu entendo que é muito necessário que nós pensemos com qualidade isto para que votássemos de acordo com o interesse popular, algo que seja bom para a população; então o meu pedido é que votemos contra essa emenda para que mantenha o texto original para cinco anos, que é o que está no texto original do projeto. Em discussão o vereador Elias de Sisto fala: Presidente Elisângela Maziero, eu só quero dizer que eu respeito a opinião do colega Barison, entretanto, o Pelezinho está aí e sabe muito bem, entre a prática e a gramática tem uma distância muito grande; nós tivemos uma audiência pública aqui, Girotto, e uma senhora, se não me falha o nome, Elisabete, trabalha no Colégio Barreto Coelho, ela falou ao microfone que aqui ninguém usa transporte coletivo, na audiência pública ela disse que ela usava, e que este negócio de Wi-Fi e ar-condicionado para ela não tinha interesse, disse que queria pontualidade, não fazia questão de pagar, não estava indo de carona, e disse que achava que dos que estavam presentes na audiência a única que usava o transporte coletivo era ela; então buscando o equilíbrio, é lógico que se tivéssemos só ônibus zero bala cheirando a tinta seria perfeito, mas sabemos que um ônibus deste custa cerca de trezentos, quatrocentos mil reais, aí estamos prevendo que vão passar nos bairros novos, onde não passam, se tiver meia dúzia de pessoas morando no Jardim Botânico, no Morro dos Cachorros, que vá ônibus lá, mas e a viabilidade disto? A gente pensa na população e o que me traz aqui é para atender os interesses da população, porque eu não uso a TRANSCOM, acho que a maioria de nós não usa a TRANSCOM, mas a gente tem que ver que na prática é diferente do que a gente imagina aqui na poesia, porque ônibus zero com a tarifa a pouco mais de três reais não vai compensar, e se a idade mínima da frota for cinco anos, fatalmente vai repercutir no preço da tarifa, que hoje é de três reais e vai a cinco reais; alguém paga a conta, não existe almoço grátis, isto existe desde que o mundo é mundo, por isto apresentei a emenda para dar um equilíbrio na questão, porque a vida útil destes ônibus não é pouca não, tem que ter a manutenção, tem que ter pneu decente, lubrificação decente. Em aparte o vereador Aparecido Donizeti Teixeira fala que o povo reclama quando o ônibus não faz o serviço em algum bairro, mas na verdade as vias estão intransitáveis porque falta manutenção nas ruas; diz que a Lei Federal determina vinte anos e não cinco anos para renovar a frota; diz que fizeram um esgoto na COHAB II, que está pegando a frente dos ônibus. Retomando a palavra o vereador Elias de Sisto fala: Foi uma luta levar ônibus para o bairro José Justi e parou de ir por causa da péssima condição das vias públicas. Concluindo a minha fala, eu quero dizer que o ônibus pode ter um ano de uso, se não cuidar dos pneus e não tiver manutenção diária, vai dar problemas; diz que a frota da prefeitura está precária por falta de manutenção; diz que é mais barato fazer a prevenção; diz que a emenda é para dar equilíbrio na prática do dia-a-dia da empresa que for conduzir os serviços de transporte público em Mococa e dar eficiência, porque hoje temos muitas reclamações; diz que quanto mais eles "endurecerem" aqui, vai dificultar a outra ponta de pôr em prática. Em discussão o vereador Dr. Eduardo Ribeiro Barison fala: Elias, eu te respeito muito, mas eu entendo um pouco diferente, eu acho que se nós apertarmos esta questão do tempo, nós qualificaremos as empresas que irão prestar este serviço, empresas preparadas para prestar este serviço com qualidade, eu acho que temos que pensar desta forma; eu estou pensando na segurança dos usuários, estou pensando na qualidade do transporte dos usuários, eu não estou pensando no empresário e muito menos na exploração disto aí; estou pensando assim, se for uma empresa de acordo com o termo original, eu acho que é muito interessante, porque vamos ter sempre ônibus novos para a população, a empresa tem que se readequar; tem empresas enormes no Brasil que exploram o Brasil todo a parte do transporte coletivo; estas empresas com certeza terão interesse porque é um contrato alto; nós temos o Conselho Municipal de Transporte e a recomendação deste Conselho é para cinco anos, então por isto que estou pautando isto, com todo respeito que nós temos um pelo outro, com todos vereadores até; mas eu estou pensando realmente no usuário do transporte coletivo. Em discussão o vereador Elias de Sisto fala: Só queria dizer que não tenho preocupação com empresário A, B ou C, porque não sei quem vai vencer a licitação; eu tenho preocupação com o usuário e para dar conforto e praticidade eu propus a emenda, que está à avaliação dos senhores. Feita a votação nominal da 9ª EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2017 foi aprovada por 11 (onze) votos favoráveis e 04 (quatro) votos contrários. Votaram favoráveis à emenda os vereadores: Agimar Alves, Brasilino Antonio de Moraes, Carlos Henrique Lopes Faustino, Daniel Girotto, Elisângela Mazini Maziero Breganoli, Elias de Sisto, Francisco Carlos Cândido, José Roberto Pereira, Josimar Alves Vieira, Luiz Braz Mariano e Valdirene Donizeti da Silva Miranda. Votaram contrário à emenda os vereadores: Dr. Aloysio Taliberti Filho, Aparecido Donizeti Teixeira, Edimilson Manoel e Dr. Eduardo Ribeiro Barison. O vereador Aparecido Donizeti Teixeira registra que votou de forma consciente, ressaltando que não é analfabeto. Em discussão o Projeto com as emendas aprovadas o vereador Dr. Aloysio Taliberti Filho fala: Eu acho que o importante neste projeto, eu também concordo sobre o Wi-Fi, sobre ar-condicionado que não são prioridades, mas se a empresa puder colocar será benéfico ao usuário; resumindo, acho que isto vai ser importante, as emendas que aprovamos, as linhas, conforme a Bete disse na audiência pública, é que as empresas cumpram o itinerário das linhas, que sejam pontuais, que percorram todos os bairros da nossa cidade, inclusive Igaraí e São Benedito, que deem atenção especial aos portadores de necessidades especiais, que opere com pessoal devidamente treinado e capacitado para lidar com a população, manter um preço acessível aos usuários e que os carros, no meu entender, deveriam ser cinco anos; mas que tenham um bom estado de conservação, que sejam revisados constantemente, isto que é importante para a população; tenho certeza que as audiências públicas, que a Câmara e todos os vereadores trabalharam de maneira efetiva para que este projeto tenha o melhor para a população de Mococa. Em discussão o vereador Agimar Alves fala: Eu só gostaria de deixar registrado com relação ao projeto que esta Casa está apenas autorizando o Executivo fazer licitação para prestação do serviço público, deixando claro que a empresa que atualmente presta este serviço está com Liminar no Fórum para continuar prestando serviços até 2019; então isto vai depender do Poder Judiciário e vamos ver o que o Executivo vai fazer, se ele vai dar prosseguimento ou vai aguardar a Liminar; também quero registrar que foram feitas audiências públicas, agradecemos a todos que se empenharam, principalmente ao Fábio, para deixar bem claro à população para que o projeto fosse votado na Casa; nós agradecemos a todos e àqueles que vieram à Casa dar sua opinião para que pudesse ser votado este projeto. Em discussão o vereador Luiz Braz Mariano fala: Acredito que não tem nenhum vereador nesta Casa que não queira que o transporte público seja de qualidade e que dê dignidade à população; todos têm o mesmo interesse de que a população seja bem servida e que tenha seus direitos respeitados; voto favorável ao projeto, porque todos têm o interesse de melhorar o transporte público do nosso município; cada um tem uma visão e isto deve ser respeitado pelos Pares, porque pela forma que se coloca parece que apenas um tem o interesse de melhorar o serviço para a população, o que não é verdade; eu também tenho a compreensão como o vereador Elias, de que à medida que se exige muito vai dar oportunidade numa licitação também das exigências da empresa, já que estarão exigindo dela; as exigências fazem parte do trabalho do vereador e da participação popular, mas é preciso saber que à medida que se exige, a empresa vai também exigir, porque os serviços não é feito de forma gratuita, ele tem um custo e temos que pagar por isto, o Município não consegue bancar de forma gratuita o serviço de transporte para a população; somos favoráveis porque todos os vereadores tem o interesse que o transporte seja de qualidade e o usuário seja respeitado; existem exigências na lei que talvez vão segurar as mãos do Poder Executivo de fazer rapidamente a licitação e há de se entender, porque o problema vem há longo tempo, e para resolver será preciso paciência, diálogo e compreensão, para que exista condições de colocar em prática; nós sabemos que existem problemas relacionados ao serviços prestados pela atual empresa, mas existem também problemas com relação ao Município, que muitas vezes não deu à empresa condições de exercer bem o seu serviço; então entendo que é preciso diálogo para resolver os problemas tanto da empresa, como do Município e dos usuários do transporte público; somos à favor que o cidadão mocoquense tenha transporte de qualidade. Em discussão a vereadora Elisângela Maziero fala: Eu acredito que hoje estamos dando um passo em direção à regularização deste problema, que vem sendo apontado pelo Tribunal de Contas há algum tempo, além de ser uma reivindicação muito grande do nosso povo de Mococa, dos usuários do transporte coletivo; quero parabenizar também os vereadores Agimar Alves e o Elias de Sisto, presidentes das Comissões, que estiveram à frente das audiências públicas, com amplo debate da população, ouvindo, dando oportunidade para que o projeto fosse debatido, discutido e assim ser votado com tranquilidade; então é um passo que damos em direção à regularização e a um melhor serviço de transporte coletivo para a nossa população. Feita a votação nominal do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 05/2017, foi aprovado em 1ª discussão por 15 (quinze) votos favoráveis, com emendas. A senhora presidente informa aos inscritos para falar em Explicação Pessoal que cada um tem dois minutos para falar e pede a gentileza que todos se atentem ao horário. EXPLICAÇÃO PESSOAL: VEREADOR BRASILINO ANTONIO DE MORAES: Absteve-se de falar. VEREADOR AGIMAR ALVES: Absteve-se de falar. VEREADOR LUIZ BRAZ MARIANO: Senhora presidente, nobres colegas e público presente. Quero usar a palavra apenas para falar neste momento que entramos em recesso agradecer aos nobres colegas que me receberam muito bem; quero dizer que hoje tivemos na Casa uma reunião com a Diretora do Departamento de Saúde, Dra. Eliana, apenas como notícia que ela nos deixou aqui que já está sendo preparada uma reforma na Farmácia do Povo e que está programado que a Farmácia do Povo passará a atender até as 9h da noite, inclusive aos sábados e domingos; então o nosso prefeito, Dr. Wanderley, cumprindo o compromisso de fazer humanização na sua administração, deu liberdade para que seus assessores pudessem trabalhar, então está aí os primeiros frutos do Departamento de Saúde, além de outros que a gente já sabe; então que a população fique atenta, porque isto logo vai ser colocado em prática; também a Diretora de Saúde deixou claro que no dia 12 de outubro vai inaugurar a UPA, como também o compromisso sério da hemodiálise, da quimioterapia, então o trabalho está sendo feito para que a Saúde do nosso Município de fato possa ser humanizado e o cidadão mocoquense possa ser bem atendido. VEREADOR DR. EDUARDO RIBEIRO BARISON: Absteve-se de falar. VEREADOR DR. ALOYSIO TALIBERTI FILHO: Absteve-se de falar. VEREADOR JOSÉ ROBERTO PEREIRA: Absteve-se de falar. VEREADOR ELIAS DE SISTO: Absteve-se de falar. VEREADORA ELISÂNGELA MAZIERO: Absteve-se de falar. Não havendo mais matérias na Ordem do Dia, nem mais inscritos para falar em Explicação Pessoal e nem na Tribuna Popular, e nada mais havendo a tratar, a senhora Presidente, sob a proteção de Deus, declara encerrados os trabalhos da presente sessão ordinária, convocando antes os senhores vereadores para uma sessão extraordinária, logo em seguida, conforme REQUERIMENTO aprovado. Lavrou a Ata a Vereadora Valdirene Donizeti da Silva Miranda, 2ª Secretária da Câmara Municipal, que depois de lida e aprovada, será assinada pela Mesa ______________________________________.
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